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PORTARIÂ CAU/ES N'33, DE 05 DE JANEIRO DE 2015.

Altera a nomenclatura do cargo
de gêrente administrativo e
financeiro paÍa coordenador
administrativo e financeiro.

O Presidente do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Espírito Santo (CAU/ES),
no exercício de suas âtribuiçÕes que lhe conferem o artigo 35, inciso lll da Lei
12.378, de 31 de dezembro de 2010 e o aít. 47, incisos I e »«Vl do Regimento
lnterno aprovado na Sessâo Plenária Ordinária dê 11 de fevereiro de 2014, e
considerando:

l) A alteração no organograma do CAU/ES;

ll) A necessidade de adequação de nome de cargo

RESOLVE:

Art.'lô. Alterar a nomenclatura do cargo de gerentê edministrativo e financeiro
para coordenador administrativo e financeiro:

Art.20. Continuará respondendo pela coordenação administrativa e financeira a
Sra. Wiviane Lombardi Broco.

Art.30. A presente portaria entra em vigor nestâ data, revogendo-se as
disposiçóes em contrário.
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